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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2092/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Acrescenta o § 4.º ao art. 15 da Lei Complementar n. 850/2010, que autoriza e
regulamenta a realização de serviços de roçada e limpeza pela Administração Pública
em imóveis urbanos. 
 
 
Art. 1.º Fica acrescido o § 4.º ao art. 15 da Lei Complementar n. 850/2010, com a

redação abaixo:
 

"Art. 15. (...)
 
§ 4.º  Será considerada prova de recebimento da notificação sob forma eletrônica a
ciência por meio do sítio eletrônico ou através da confirmação de recebimento por
meio tecnológico de comunicação, sendo vedada a ciência automática por falta de
acesso ou por decurso do prazo de envio. (AC)"
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 20 de outubro de 2021.
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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